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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
 

 

PJ/PG.Nº 32/2022  

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

Senhor Presidente: 
 
 
 

Instados a emitir parecer sobre a Emenda nº 006, de autoria de 

vários Vereadores, ao Projeto de Lei nº 001/2022, de autoria do 

Poder Executivo, que "Institui o auxílio alimentação”, cumpre-nos 

manifestar: 

 

 

 

 Trata-se de emenda apresentada ao Projeto de Lei nº 001/2022, de autoria do Poder 

Executivo, que "institui o auxílio alimentação”.  

 

Conforme estabelece o art. 180 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Contagem as emendas poderão ser, in verbis:  

“Art. 180 – Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, 

com a finalidade de suprimir, substituir, aditar ou modificar dispositivo. 

1º – Supressiva é a emenda destinada a excluir dispositivo. 

2º – Substitutiva é a emenda apresentada como sucedânea a parte de outra 

proposição, denominando-se “substitutivo” a emenda apresentada como 

sucedânea integral de uma proposição. 

3º – Aditiva é a emenda que visa acrescentar dispositivo. 

4º – Modificativa ou emenda de redação é a que objetiva sanar vício de 

linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto, sem que 

isso lhe altere o conteúdo.” 
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Ademais disso, o Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de Contagem, 

em seu art. 182, inciso I, informa a competência do Vereador para apresentação de emendas, 

in verbis: 

 

“Art. 182 - A emenda, quanto à sua iniciativa, é: 

I - de Vereador;”. 

 

 Sendo certo que, conforme o mesmo Diploma Legal dispõe, em seu art. 184, inciso I, a 

emenda será admitida se pertinente à matéria contida na proposição principal, in verbis: 

 

“Art. 184 -  A emenda será admitida: 

I – se pertinente à matéria contida na proposição 

principal:”. 

 

 Nessa senda, imperioso destacar que o poder de emendar projetos de lei pode ser 

legitimamente exercido pelos membros do legislativo, respeitadas as limitações estabelecidas 

pela Lei Orgânica Municipal, e desde que as emendas parlamentares não importem em 

aumento da despesa prevista nos projetos de lei de iniciativa privativa do Prefeito, conforme 

disposto no art. 78, I da Lei Orgânica de Contagem e 63, I da Constituição da República, bem 

como guardem afinidade lógica com a proposição original, conforme art. 184, I do Regimento 

interno desta Casa Legislativa, alhures colacionado, in verbis: 

 

“Art. 78 – Não será admitido aumento da despesa 

prevista: 

I – nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito, 

ressalvadas a comprovação da existência de receita e o 

disposto no § 2º do Art. 118.”. 

 

“Art. 63. Não será admitido aumento da despesa 

prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 

República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 

4º;”. 

 

Nesse mesmo sentido, o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

Segundo a jurisprudência reiterada desta Suprema Corte, 

embora o poder de apresentar emendas alcance matérias 

de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, são 

inconstitucionais as alterações assim efetuadas quando 

resultem em aumento de despesa, ante a expressa vedação 

contida no art. 63, I, da Constituição da República, bem 

como quando desprovidas de pertinência material com o 

objeto original da iniciativa normativa submetida a 

cláusula de reserva. Precedentes. 2. Inconstitucionalidade 
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formal do art. 3º da Lei nº 15.215/2010 do Estado de 

Santa Catarina, por vício de iniciativa. Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada procedente. (STF - Pleno - 

ADIn nº 4433/SC, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 

18/06/2015. DJe-198, Publicação 02/10/2015. Fonte: 

sítio do STF. Informações disponíveis em:, acesso em 25 

de out. 2015). 

 

In casu, a emenda em análise enquadra-se no permissivo legal para atuação do 

Legislativo, haja vista que há a correta pertinência temática com a proposição originária e não 

há acréscimo de despesa, pelo contrário: a emenda parlamentar, ao restringir a concessão do 

auxílio-alimentação, implicou redução de gastos em comparação com a proposição original.  

 

Dessa forma, vê-se que a apresentação da emenda tem suporte, portanto, no 

Regimento Interno da Câmara Municipal, na Lei Orgânica de Contagem e na Constituição da 

República, não existindo, pois, vedação legal a apresentação da referida emenda. 

 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, legalidade e 

admissibilidade da Emenda nº 006, de autoria do vereador Hugo Vilaça, ao Projeto de Lei 

nº 001/2022, de autoria do Poder Executivo, enviado a esta Casa Legislativa pela 

Excelentíssima Prefeita do Município de Contagem, Sra. Marília Aparecida Campos. 
 

É o nosso parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.  
 

Contagem, 15 de fevereiro de 2022. 
 

                
Procurador Geral 


